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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 19/2018 
 

Concede Diploma do Mérito Legislativo Municipal 

ao Sr. Wagner Luiz Tavares Gomides.   

 
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Wagner Luiz Tavares Gomides nasceu em Ponte Nova no dia 30 de dezembro de 

1986. 

Filho mais velho do casal Waldir Gomides e Eunice Elisabete Tavares Gomides, é 

noivo da Srta. Talitha Estevam Moreira Cabral e irmão de Eduardo Tavares Gomides e 

Maria Luiza Tavares Gomides. 

Cursou toda a educação básica na Escola Estadual Governador Bias Fortes, 

situada no bairro Esplanada, lugar onde Wagner passou toda a sua infância, adolescência 

e alguns anos da vida adulta. 

Ao finalizar o Ensino Médio, ingressou no mercado de trabalho na empresa BCR 

Comércio e Indústria SA, onde atuou por três anos. 

Cursou Pedagogia na Universidade Federal de Viçosa, onde também concluiu o 

Mestrado em Educação no ano de 2014. 

Certificado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, Wagner possui formação em 

Mediação Judicial de Conflitos, além da certificação para atuar como mediador na Justiça 

Restaurativa. 

Atualmente, é professor efetivo do quadro docente da Secretaria Estadual de 

Educação, diretor da Sociedade Esportiva Primeiro de Maio e Coordenador de Extensão e 

Cultura da Faculdade Dinâmica do Vale do Piranga. 

 
Sala das Sessões, 18 de julho de 2018. 

 
 

 
JUSCELINO DA SILVA MACHADO - AVANTE 

Vereador 
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Concede Diploma do Mérito Legislativo Municipal 
ao Sr. Wagner Luiz Tavares Gomides.   

 
 

A Câmara Municipal de Ponte Nova aprova, e a Mesa Diretora promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1º Fica concedido Diploma do Mérito Legislativo Municipal ao Sr. Wagner Luiz 
Tavares Gomides. 

Art. 2º O Diploma de que trata esta Resolução será entregue ao agraciado em 
Sessão Solene do Poder Legislativo. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Ponte Nova,    de         de 2018. 
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